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Recurso Nº  1043711-20.2016.8.26.0053

Trata-se de recurso especial interposto 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

da República, por indicada violação aos seguintes artigos de lei 

federal: 37, § 2º do CDC. 

O recurso não merece trânsito.

Ao que se infere, os argumentos 

expendidos não são suficientes para infirmar as conclusões do v. 

acórdão combatido que contém fundamentação adequada para lhe 

dar respaldo, tampouco ficando evidenciado o suposto maltrato às 

normas legais enunciadas.

Ressalta-se, ademais, que busca o 

recorrente o reexame dos elementos fáticos que serviram de base à 

decisão recorrida, o que importaria em nova incursão no campo 

fático, objetivo divorciado do âmbito do recurso especial de acordo 

com a Súmula 7 da Corte Superior.

Inadmito, pois, o recurso especial com 

fundamento no art. 1.030, inciso V, do Código de Processo Civil.

São Paulo,  11 de abril de 2018.

EVARISTO DOS SANTOS
Desembargador

Presidente da Seção de Direito Público

Assinado Eletronicamente
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